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necessidades, a cultura, o brincar e o lazer, o espaço e o meio ambiente, a 
proteção contra toda forma de violência, a prevenção de acidentes, medidas 
que evitem a exposição precoce à comunicação mercadológica e a indução ao 
consumismo.

Art. 2º. Fica instituída a Comissão Municipal Intersetorial com a 
finalidade de promover e coordenar a elaboração do Plano 
Municipal pela Primeira Infância de Tavares que será integrada 
pelos seguintes representantes:

a) Secretaria de Assistência Social;

b) Secretaria de Educação;

c) Secretaria de Saúde;

d) Secretaria de Cultura;

e) Secretaria de Esporte;

f) Conselho Tutelar;

g) Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente;

h) Sociedade Civil;

i) NUCA.

Art. 3º. Crianças de 3 a 6 anos de idade participarão da construção 
do PMPI em conformidade com suas características etárias e de 
desenvolvimento, por meio de atividades que, por suas diferentes 
linguagens, possam expressar seus sentimentos, suas 
percepções, seus desejos e suas ideias em relação aos assuntos 
que lhes dizem respeito.

§1º. A participação das crianças será organizada e conduzida por 
profissionais qualificados em processo de escuta de crianças dessa 
faixa etária, segundo as diretrizes estabelecidas pela Lei do Marco 
Legal da Primeira Infância, no seu art. 4º, caput e parágrafo único.

§2º. As contribuições das crianças serão levadas em conta na 
redação do Plano Municipal pela Primeira Infância e elas serão 
informadas sobre o aproveitamento de suas ideias.

Art. 4º. A Comissão Municipal Intersetorial apresentará a versão 
preliminar do PMPI às organizações governamentais e da 
sociedade civil que participaram de sua elaboração e à sociedade 
em geral, para debate, aperfeiçoamento e aprovação.

§1º. A apresentação poderá ser feita sob a forma, entre outras, de 
consulta pública, audiência pública, seminário, fóruns temáticos, 
entre outras formas que garantam a participação popular.

§2º. O PMPI de Tavares deverá ser aprovado pelo Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA, 
conforme sua competência legal de órgão deliberativo e controlador 
das ações relacionadas à criança e ao adolescente , assim como, a 
aprovação ser ratificada por Resolução do referido Conselho 
através da publicação em Diário de grande circulação.

Art. 5º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Tavares/PB, 24 de outubro de 2022.

Genildo José da Silva
Prefeito Constitucional
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